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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
COM  CÓPIA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
SECRETÁRIO  CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
ESTADO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA,  E  AO
SENHOR  DELEGADO  GERAL  DA  POLÍCIA
JUDICIÁRIA  CIVIL,  A  INDICAÇÃO  DA
NECESSIDADE  DE  NOMEAÇÃO  DE  UM
DELEGADO PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE
SINOP/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório ao Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso com
cópias para o Chefe da Casa Civil, ao Secretário de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso, e ao
Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil, a indicação da necessidade da nomeação de um Delegado para
atuar no município de Sinop/MT.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação que tem por fim indicar ao Excelentíssimo
Governador do Estado de Mato Grosso com cópias para o Chefe da Casa Civil, ao Secretário de Estado de
Segurança Pública de Mato Grosso, e ao Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil, através do
Requerimento da Câmara Municipal de Sinop, indicando a necessidade da nomeação de um Delegado para
atuar no município de Sinop/MT.

A Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso tem por função primordial Assegurar a Ordem Pública,
mediante investigação, para apurar e reprimir ilícitos penais, em defesa da paz social. Constitui-se na linha
de frente do controle da ordem social, graças a sua rede territorial, sua capacidade de lidar com as
emergências e seus poderes legais.

A Polícia Judiciária Civil é responsável pela investigação de crimes e sua autoria, elaboração de Boletins
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de Ocorrência de qualquer natureza, expedição de cédula de identidade, de atestado de antecedentes
criminais e de residência, bem como de registro de porte de arma de fogo e de alvarás de produtos
controlados, entre outros.

Tendo em vista a alta incidência e gravidade dos fatos criminosos que estão hoje ocorrendo no município de
Sinop/MT, provocando estado de insegurança na população. Faz-se necessário o desencadeamento de
ações integradas e preventivas, com aumento do efetivo de policiais judiciários civis na região, em especial
Delegados, objetivando diminuição dos índices de ilícitos existentes, e assegurar a ordem pública.

Essa indicação ocorre em razão da necessidade de recomposição do quadro de delegados, que vem
sofrendo redução crescente nos últimos anos.

Considerando que as Políticas Públicas devem buscar a prevenção e proteção da população, visando coibir
ilícitos penais, e fornecer serviços que proporcionem a recuperação da sensação de segurança á população,
indicamos que seja providenciado a nomeação de um Delegado para atuar no município de Sinop/MT.

Posto isso, apresento a presente Indicação e conto com o apoio dos nobres Parlamentares para sua
respectiva aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Setembro de 2021

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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